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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


      AUTÓGRAFO Nº 6.660 
  de 29 de novembro de 2022

(Projeto de Lei de iniciativa do vereador José Pedroso Bitencourt)

“Institui em Botucatu o “Dia Municipal do Cabeleireiro, Barbeiro, Esteticista, Manicure, Pedicure, Depilador, Maquiador e Podólogo”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU – APROVOU:-
Art. 1º Institui em Botucatu o “Dia Municipal do Cabeleireiro, Barbeiro, Esteticista, Manicure, Pedicure, Depilador, Maquiador e Podólogo”, a ser comemorado, anualmente, em 19 de janeiro e que integrará o Calendário Oficial do Município.

Art. 2º O “Dia Municipal do Cabeleireiro, Barbeiro, Esteticista, Manicure, Pedicure, Depilador, Maquiador e Podólogo” tem por objetivo sensibilizar a sociedade para a importância dos profissionais de estética que desempenham um papel relevante na área da saúde, proporcionando bem-estar e beleza.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Vereador Rodrigo Rodrigues
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Edifício “Vereador Abílio Dorini” – Praça Comendador Emílio Peduti, 112 – 18600-410 - Fone: (14) 3112-2650  – Botucatu – SP

http://www.camarabotucatu.sp.gov.br  E-mail: diretoria@camarabotucatu.sp.gov.br

